
São pa^lo, 16 de Junho de 1926 

\ 
Oollege e •« '. dr. Augueto Barboea 

iáBue üordeaae cumprimentos, 

Os livros sobre processo civil ao que me referi, por 

oooaaião da minha ultima oitada era Santos, são os da Jõao on- 

teiro (i* edição), Oandido qq Oliveira Pilho a Jorge Araerioano, 

Tenho moditado sobre os embargos oppostos na execução 

hypotheoarla Hinaldi a estou planamente convencido de que ca- 

recem de qualquer procedência. 

'Os embargos âe riullicíade que o art.DVB de Keg.n^.TflT 

parmitto entes da asei, natura de carta de aüjudição, são, nos 

próprios ternos da lei, oe de nullidade depois da penhora, isto 

é, os que allegam vicias oooorridoe depois da penhora até * re- 

ferida oarta. Bento de Feria. Cod. Com. 3a.edição, nota 372, Hev 

do Pir.27,6o3. 

A "nullidade do processo, dispãa o art.580 do mesmo Regulamen- 

to. semente pode ser allegada por embargos na execução, se fSr 

preterida alguma formula ou termo subatanoial do prooess;) ooa- 

merolal.,' ^uass são essas formulas ou termos ? Os que es- 

tão olaremente espeoif içados no art .673 do raenoionado Heg. 

Ora, os embargos não allegam qualquer desses vicio*, 

fiffeotivamente. 

a) fluanto é falta de carta de sentença. 

) . 
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O artigo 8E6 âo Codigo Ciyil dispõe que a exeoução do immo- 

vel hypotheoado far-ee»ha por aooão exeoutira e este aoção 

é regulada pelos artigos 308 e 319 do Heg.737. 

Ijís bem; diapáe o artigo 316 que-segeltados os embargos oppos- 

tos apoz a penbora-, se procederá na forma do artigo 31E, isto 

^6 proseguirá nos termos ultertores. oomo na exeoução da 

sentença." 

Nio ha, pois, necessidade de oarta de sentença, tanto 

mais quando e oerto que da sentença rejeitando os embargos 

oppostos á penhora sá oabe apuellaçSo com effeito de-rolutivo, 

E quando mesmo se pudesse Invooer a disposição dos arts.M 

do Deoreto n0.169A da 1890 e 381 do Dreo.n0370 do mesmo anno-am- 

bos anteriores ao God.Civil- tal disposição r.no Justificaria a 

allegação. 

B'de simples bom senso que tal disposição só exigia cartas 

de sentença para a exeoução das áeoieõeB Je proferidas no ra- 

sem de ser proferidas em taes aoções Ja iniciadas antes de entrar 

em vigor o Decreto.n#.169-A. 

b) Quanto aos pregões. 

Basta ler-se o que está esoripto nos autos para verif ioar-se 

que os bens penhorados foram á primeira praça com rigorosa obser- 

vância da todas as formalidades legaes. Joraro apfegoados todos 

os bens - um por um - tendo sido lidas, em lugar proprio, na 

presença do Juiz. das partes e de innumeres presentes, em voz 

alta e clara- a desoripção e a avaliação de cada um dos immoveis 

gimen anterior, em aoções de assignação 
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penhozadoa, conuteatos do euloal, düo appvzaaau lloitaniie al um t 

nanhua lazi^o íoi oífè^êülâo- quer paza u arreiiiafcâqeo da qvalqaer 

dos iaur,ovais u qu«v pa^a ^ C* ua« t>«t0lldf.ae e o advogado dos» 

exeoi:t'3áod, que ctríavc boaq>zo pxacente f uxca rema rei, 

Quando o& bene paxihorados sao diversos ô estão situados 

em diversos lQr:gX6^ . (iistiHiilieB ontre Bi. óeve-ae fazer de 11 es ar- 

zemataqãí) separada, âapraaando-fja para iaco aos j-aiaes resoeeti- 

voe {ÍO. ue i^citaB. ô Per. e àouüa Prira.Lirr. II nota 794), mas 

desde que todoy «aV.-i rttuüdos »o Deaiao iugaz, vão e pz^qa no 

mesmo dia a oonetam âa vu- o «r»loo «zooevno nars a 

«zzecuataçia 4 o que foi observado, «uai * «oiemniãads Is^el que 

deixou ua ter su^prlãá ? i 

C) -J1 eu te. ?:' U;r:, {-.y   

0 que o *w« cio iiO-. n•.'3^ áiapoe o o que os meetzes de 

direito prc:.38Eua'i ea: iza&i - i , e, 4><« q -u i^ sr 4«a preqas- d^es- 

de qua -ix ; -''' ^k 1 iú :■.t^:i;■ s. portanto, depois de finds, de eu- 

Yoqzrocg s pis;.», o ejtüiup-aiâ poda zaqaazôí a sdjuilosqio. Jõeo 

üontolzc, § Í77; Jor^e imstiua.io, i5ò. Mas nla pa lei e nem 

pzoodaauaXlais algua que exija o acualdoza solaieanipade substan- 

cial- que o xaquaristat: para í adjudiaaqao es.Ji falto ao mesmo 

dia da pzaqa a Iniaadiat roante dapOi.ii de aetac e^ta enoezrads. 

d) 3i he, porvontaza, qualquer onnts errada, dovará ser oorrlgl- 

da, mas nunoa annullado o prooesso de exeuuoao, tanto mais quan- 

do, no 'jhso dos uutoe, o valor dos bens penhoraüos é muito iu- 

farior ao do ozedlto demandado. 



m Tií tsikc ÜiJéijrâe aonsidaraoÕôb «ptíiaafi p^rs 

âfMonfrsr-lhü treditai b^Ixô o'esBuiupto, 

Que ir j a a oa i tai u-a aparto 36 mio do 

m • Âra*«ltt0 * 

{ a ) Adolpho Grordo 
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